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€,,todo de óao 1'aufo 

LEI NO 1.070, IE 03 IE JULHO .OE 1978 R E 11 o G A D A 
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de Clraguatatuba. 
te Lei: -

,, Loi n.• ... ),.�§'f:/�.1 .. 
Altera a reda�iio do perigrafo único do el"t1go 20, 
e os al"t1gos 10 e 16 da Lei l'llniclpal nQ 1052, de 
09 de noveidlro de 1977. 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito lbllclpal da Estância Balneârla 
Faço saber que a cm.ara !Mliclpal aprovou e eu promulgo e ,segui!). 

Artigo 10- o parãgrafo único do artigo 20 da Lei Munfclpa 1 · nQ 
1052, de 09 de novenbro de 19n, passa a vigorar com a seguinte redaÇeo: ·, 

: : 

11Art1g0 29 .. ...... . 
Parãgrafo 1ln1 co - As obras; melhoramentos e serviços de que 

1 -trata este artigo, poderao ser projetadas, estudadas e executadas quando so11clt.!. 
,; das ao 118110S por 10S(setenta por ciento) dos proprtetârlos interessados·, de lnhl! 

tiva própria ou, por convocação da Ad!!tinfstração IUlclpel ou quem autor! tado· pe . -
la 1WS111" • 

!I Artigo 29· o artigo 10 da Lei �1clpal no 1052, de 09 de llOYe! 
bro dt 19n, pusa a vigorar com a seguinte redaçeo: " 
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. ºArtigo 10· Quando as obres forn executadas por credenciadiS -

executoru, serã cobrada, para efeitos desta Lei, Ílm acriscllllO de atê 5%{dneo' • 
por cento) sobre o custo final, que, a tTtulo de Taxa de Adlllfnhtração, se dfftl· 
na ii cabertura dn des�as do flscalfzaçeo pela Prefeitura Mllllclpal. 

Parâgrafo 1ln1co - A Taxa de Administração 1 .que se refere., nte 
al'tfgo, serã recolhida na Tesouraria Municipal, por ocasião dos pagmintos .i vi! 
ta ou das parcelas mensais•. 

Artigo 30· F'1ca111 revogados os parâgrafos !O a 59 do artigo 10 • 

da Le1 n9 1052, .de 09 de nomt>ro de 1977. 
Art1go "9· O artigo 16 da Lei ltlnlclpa1 n9 1052, de '09 de novem ::· - -

bro de 19n. passa a vigorar C()!ll a seguinte redação: 

!., 

• Artigo 16· A c�ança da quota-parte devfda pelos propi:!etã·/ 
rlso que neo aceitarem ou neo pal"t1c1parem do Plano Comun1târto, serâ feita ·�la 
priíprla, credenciada executora, de acordo cem o seguinte crttêr101 
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• · I ·A credenc1 ada exacutora procede ri i cobrança de acordo com 
o5 me1os legais que dispuser; 

II �Tomando-se 1qiratlcãvel a cobrança na fon1111 do 1tem !, de! 
de que dev1•amente justlf1aida, e Prefeitura Municipal procederõ então i cot>rança 
das quotas-partes do que trate este artigo. 
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qJ re#eitur!L 9,, tsbância r}?,ci/neárict 9e <!2ara.9iutbcttub1L 
&fiado dt Ó"o 'Paulo 
- fls. 02 -

" Parãgrafo lhlc:o - Os dibltos de que trata este artigo; quando 

não liquidadas nos prazos fixados, sofrerão os 1111ts110S acrêscf1111s legais apllc:ivefs 

aos dêbltos rel)lilamente' Inscritos pela Prefeitura IU!lctpal para cobrançtÍ Execu-, 
tivaª, 

Artigo 50- Este Lei entrará 1111 vigor na data de sua pilbllcaçao, 

revogadas M disposições em contrirlo. 
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. Publicada na Secretaria da P 

ce 
Chefe da Seção de Secretaria. 
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